
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N° 16 DE 16 DE ABRIL DE 2021. 

 
 
PRORROGA MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE NÍSIA FLORESTA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica, 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 

República; 

Considerando que o combate à pandemia e as medidas de 

prevenção são questões que devem ser enfrentadas por toda a sociedade, e que o 

esforço para a superação da crise é de responsabilidade conjunta de governos, de 

empresas e de cidadãos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto Municipal nº 14, de 02 de abril de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º Este Decreto estabelece as medidas restritivas temporárias 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus 

(COVID-19), com vigência no período entre 05 de abril de 2021 e 

23 de abril de 2021, no âmbito do município de Nísia Floresta/RN.” 

NR 

 

Art. 2º (...) 



§ 4º Aplicam-se aos restaurantes localizados no interior de hotéis e 

pousadas as mesmas regras dos demais estabelecimentos do ramo 

de alimentação, observado, durante a incidência do toque de 

recolher, a vedação do acesso a não hóspedes e a consumação 

restrita à unidade hoteleira (quarto ou apartamento), 

excetuando-se, neste último caso, os serviços de café-da-manhã e 

de almoço, que poderão funcionar normalmente, desde que 

restrito ao hóspede". (NR) 

"Art. 6º Recomenda-se aos idosos e às demais pessoas 

enquadradas no grupo de risco da COVID-19 que intensifiquem os 

cuidados com a sua circulação, mesmo com o uso obrigatório de 

máscaras de proteção facial, diante do quadro atual da pandemia. 

Parágrafo único. O previsto neste artigo não tem cunho de 

obrigatoriedade, mas trata-se de orientação importante para 

minimizar o risco de contágio pelo coronavírus." (NR) 

 

Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Nísia Floresta/RN, 16 de abril de 2021.  

 

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito do Município de Nísia Floresta 

 
 
 
 
 
 
 

  
 


